




























































	20 – sexta-feira, 15 de Dezembro de 2017	D iário do Executivo	M inas Gerais - Caderno 1
Aquisição de 1 (um) Subsolador mínimo 5/3 hastes, com roda de regu-
lagem lateral, desarme por pino fuzil; Aquisição de 1 (uma) Lâmina tra-
seira com largura de trabalho de 2,30 metros; Aquisição de 1 (um) Dis-
tribuidor de fertilizantes, capacidade de 1200 litros, distribuição com 
dois pratos rotativos, abertura e cado das comportas; Aquisição de 1 
(uma) Pá traseira 220 litros, acionamento mecânico. Valor do Repasse: 
R$ 47.400,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária 
Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4450 42 01 0 10 8. Assinatura: 
14/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1491000987/2017. Partíci-
pes: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO e ASSOCIAÇÃO 
IVONE E PEDRO LANZA . Objeto: Aquisição de 1 (um) Projetor mul-
timídia com tamanho de imagem de 30” a 300”; Aquisição de 1 (um) 
Tablete com tela entre 8” e 12”, wi-fi; Aquisição de 1 (uma) Esteira 
ergométrica horizontal com inclinação e painel LCD; Aquisição de 1 
(uma) Bicicleta ergométrica horizontal com sensor cardíaco; Aquisição 
de 1 (um) Espaldar de alongamento em alumínio. Valor do Repasse: 
R$ 25.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária 
Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4450 42 01 0 10 8. Assinatura: 
14/12/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000988/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ATALEIA . Objeto: Pavimentação de 1.474,75 m² em bloquetes e exe-
cução de 347,00 metros lineares de meio-fio de concreto e de sarjeta na 
Rua Antônio Andrade do Rosário, Centro, sede do município. Valor do 
Repasse: R$ 140.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 8.707,02. Dotação 
Orçamentária Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 48 1. 
Assinatura: 14/12/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000989/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOM JESUS DO AMPARO . Objeto: Calçamento em bloquete 
e=8cm de 837,40m², assentamento de 418,00m de meio fio de concreto 
e execução de 400,00m de sarjeta de concreto - 30x8cm nas Ruas 1 e 
2 - Comunidade de Fernando Soares Valor do Repasse: R$ 79.426,49. 
Valor da Contrapartida: R$ 1.381,03. Dotação Orçamentária Estadual: 
1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 10 8. Assinatura: 14/12/2017. 
Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000990/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARÃO DE COCAIS . Objeto: Aquisição e instalação de equi-
pamentos para play-ground (parque infantil) na Praça da Lagoa à Rua 
Olegário Maciel, sede do município. Valor do Repasse: R$ 96.900,00. 
Valor da Contrapartida: R$ 5.100,01. Dotação Orçamentária Estadual: 
1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 10 8. Assinatura: 14/12/2017. 
Vigência: 545 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000991/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DELFIM MOREIRA . Objeto: Construção de quadra poliesportiva com 
cobertura com estrutura metálica e telha galvanizada com área constru-
ída de 1.019,76m² dotada de arquibancada, vestiários e refeitório loca-
lizada na estrada vicinal - Distrito de Barreira Valor do Repasse: R$ 
750.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 96.018,32. Dotação Orçamen-
tária Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 48 1. Assina-
tura: 14/12/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000992/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOUVEIA . Objeto: Calçamento em bloquete e=8cm de 2.908,13m², 
assentamento de 1.340,90m de meio fio de concreto moldada in loco, 
execução de 1.340,90m de sarjeta de concreto -50x5cm, 08 bocas de 
lobo, 170,00, de rede de drenagem pluvial D=800mm e 26,00m de rede 
D=600mm nas Ruas “J”, Vereador João Antônio dos Santos, Verea-
dor José Daniel Nascimento, Antônio Pinto Dornas, Major Anatólio 
Alves de Assis e Mário Maria - Bairro Eldorado Valor do Repasse: R$ 
300.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 9.912,31. Dotação Orçamentá-
ria Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 48 1. Assinatura: 
14/12/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000993/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAOBIM . Objeto: Execução de 4.624,56 m² de Pavimentação em 
Bloquete, E=8 cm, execução de 1.309,72 m de meio-fio (12 x 16,7 x 
35) cm e sarjeta (50 X 5) cm, nas ruas Oscar Pires Alves, Almenara, 
Vereador Manoel Vieira dos Santos e José Alves de Oliveira, no bairro 
Beira da Praia, no Município de Itaobim/MG Valor do Repasse: R$ 
300.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 72.196,07. Dotação Orçamen-
tária Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 48 1. Assina-
tura: 14/12/2017. Vigência: 730 dias.
Extrato do CONVÊNIO nº 1491000994/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MARTINS SOARES . Objeto: Construção de 02 quadras polies-
portivas com 846,00m² cada uma, localizadas na Vila Emerick e Cór-
rego Boa Vista, zonas rurais de Martins Soares. Valor do Repasse: R$ 
200.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 31.471,20. Dotação Orçamen-
tária Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 10 8. Assina-
tura: 14/12/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000995/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NACIP RAYDAN . Objeto: Pavimentação de 1.920,00 m² em bloque-
tes e execução de 960,00 metros lineares de meio-fio de concreto e de 
sarjeta nas Ruas da Entrada, “A”, “B” e “C” do Distrito de São Pedro do 
Taperão. Valor do Repasse: R$ 200.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 
5.807,07. Dotação Orçamentária Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 
4440 42 01 0 48 1. Assinatura: 14/12/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000997/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTONIO DO AVENTUREIRO. Objeto: Pavimentação em 
paralelepípedo de 1.649,20m², assentamento de 598,65m de meio fio 
de concreto fundido in loco 15x45cm, execução de 598,65m de sarjeta 
de concreto tipo 1 - 50x5cm, 218,85m de rede de drenagem pluvial 
D=600mm, 91,28m de rede D=400mm, 18 bocas de lobo simples e 9 
poços de visita DN500 com tampão de ferro fundido na Rua Manoel 
Gomes - Distrito de São Domingos. Valor do Repasse: R$ 250.000,00. 
Valor da Contrapartida: R$ 14.000,14. Dotação Orçamentária Estadual: 
1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 48 1. Assinatura: 14/12/2017. 
Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000998/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO DOMINGOS DO PRATA . Objeto: Execução de 440 m² de Pavi-
mento em Alvenaria Poliédrica, 896 m² de Pavimento em Calçamento 
de Paralelepípedo, execução de 492 metros de meio-fio e 475 metros 
de sarjeta (30x8) cm, moldado in loco nas Ruas Luiz Pereira da Silva 
(Pavimento em Alvenaria Poliédrica) e Rua Joaquim Pereira (Pavi-
mento em Calçamento de Paralelepípedo), no Distrito de Juiraçu (Santa 
Isabel), no município de São Domingos do Prata. Valor do Repasse: R$ 
90.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 10.023,68. Dotação Orçamentá-
ria Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 10 8. Assinatura: 
14/12/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000999/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO MANHUAÇU . Objeto: Execução de calçamento 
em bloquete de concreto sextavado - E = 8 cm - Fck = 35 MPa, com 
3.815,48 m², assentamento de 1.441,00 m de meio-fio de concreto pré-
moldado tipo A (12,5 x 16,7 x 35) cm, construção de 1.336,00 m de 
sarjeta tipo 1 - 30 x 8 cm, I=3 %, em Ruas da Sede do Município e 
no Distrito de São Sebastião da Vista Alegre. Valor do Repasse: R$ 
300.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 26.416,25. Dotação Orçamen-
tária Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 10 8. Assina-
tura: 14/12/2017. Vigência: 730 dias.
Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1491001000/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO e UNIÃO DOS CATA-
DORES DE PIRANGUÇU . Objeto: aquisição de 01 veículo caminhão 
4 x 2, zero km ,motor cumimins 4 cilindros,isf 2 8L ,150 p7-2,veículo 
equipado com carroceria com base de ferro e guardas laterais em estru-
tura de aço e tela . Valor do Repasse: R$ 145.000,00. Valor da Con-
trapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1491 04 122 108 
2057 0001 4450 42 01 0 10 8. Assinatura: 14/12/2017. Vigência: 365 
dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491001001/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PITANGUI . Objeto: Recapeamento asfáltico em CBUQ de 3.123,12m² 
e execução de 883,19m de sarjeta de concreto - 50x5cm na Avenida 
Ovídio Mendes Medeiros - Bairro Santo Antônio Valor do Repasse: R$ 
100.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 38.731,03. Dotação Orçamen-
tária Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 48 1. Assina-
tura: 14/12/2017. Vigência: 730 dias.

38 cm -14 1040624 - 1
Extrato do Termo de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº 167/2014/
SEGOV/PADEM. Partes EMG/SEGOV e o Município de Águas 
Formosas. Objeto: Prorrogar de Ofício o prazo de vigência por mais 
595 dias passando seu vencimento para 06/06/2019. Assinatura: 
19/10/2017.

 Extrato do Termo de Prorrogação de Ofício ao Convênio nº 0512/2014/
SEGOV/PADEM. Partes EMG/SEGOV e o Município de Campo Flo-
rido. Objeto: Prorrogar de Ofício o prazo de vigência por mais 595 dias 
passando seu vencimento para 26/06/2019. Assinatura: 01/11/2017.

3 cm -14 1040405 - 1
Extrato do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 1491000748/2016/
SEGOV/PADEM. Partes: O EMG/SEGOV e a Paracatu. Objeto: I 
– Substituir a Planilha Detalhada de Novos Itens e Custos dos Bens 
referente ao Objeto constante da Cláusula Primeira do convênio origi-
nal em decorrência da alteração dos seus valores. II – Alterar a Cláu-
sula Quarta do Convênio Original e respectivo plano de trabalho, com 
fins de acrescentar o valor de R$ 28.343,17 relativo a complementa-
ção da contrapartida. III – Alterar a Cláusula Quinta do Convênio Ori-
ginal acrescentar a dotação orçamentária do Município de nº 2.3.2 – 
04.122.003.1.0005 – 4.4.90.52. Assinatura: 07/12/2017.

3 cm -14 1040429 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

 Termo de Doação Eletrônico nº 89/2017. Partes: SEAPA e o CENTRO 
SOCIAL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA A MENORES 
DE CARRANCAS-MG. Doação em caráter definitivo e sem encargos 
de 01 item (GRUPO MOTO GERADOR-Patrimônio n.º 31872387) no 
valor total de R$16.562,50. Vigência: A partir da data de publicação do 
seu extrato. Assinam: Pedro Claudio Coutinho Leitão, pelo Doador e 
Lígia Honorina de Andrade Moreira, pelo Donatário.

2 cm -14 1040520 - 1
Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1231000984/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO e ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DE HOMENS E MULHERES DE TRES BARRAS E LOBEIRA . 
Objeto: Aquisição de implementos agrícolas para fortalecer a desenvol-
vimento sustentável nas comunidades rurais, firmando assim a perma-
nência das famílias no campo, sendo: 01 - Carreta Agrícola basculante 
Hidraulica, 02 - Plantadeira adubadeira com disco duplo, 03 - Colhe-
dora de forragem 01 linha, 04 - Grade niveladora desterradora de 28 
discos, 05 - Plaina niveladora traseira 1,80 metros, Valor do Repasse: 
R$ 90.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 216,66. Dotação Orçamen-
tária Estadual: 1231 20 608 150 4351 0001 4450 41 01 0 10 8. Assina-
tura: 14/12/2017. Gestor Responsável: Nelbert Rafael da Silva . Masp: 
143634-8. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1231000946/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECI-
MENTO e PREFEITURA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA . Objeto: 
Fomentar o desenvolvimento do agronegócio local e a integração regio-
nal, bem como o crescimento dos Torneios Leiteiros realizados pelo 
Município de Juiz de Fora, através da contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços de sonorização durante os Torneios Lei-
teiros, coordenados pela Secretaria de Agropecuária e Abastecimento 
de Juiz de Fora, incluindo operações e transportes dos equipamentos. 
Valor do Repasse: R$ 50.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 5.754,68. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1231 20 608 53 4120 0001 3340 4101 
0 10 8. Assinatura: 13/12/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato de prorrogação de ofício ao convênio n º 0468/2016 Partes: 
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Prefeitura Municipal de Var-
ginha. Objeto: a prorrogação de ofício do prazo de vigência do convê-
nio original até a data de 15/05/2019.

Extrato de prorrogação de ofício ao convênio n º 0710/2016 Partes: 
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Prefeitura Municipal de 
Guapé. Objeto: a prorrogação de ofício do prazo de vigência do convê-
nio original até a data de 24/05/2019.

Extrato de prorrogação de ofício ao convênio n º 0707/2016 Partes: 
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Prefeitura Municipal de Bae-
pendi. Objeto: a prorrogação de ofício do prazo de vigência do convê-
nio original até a data de 25/06/2019.

Extrato de prorrogação de ofício ao convênio n º 0517/2016 Partes: 
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Prefeitura Municipal de 
Itaúna. Objeto: a prorrogação de ofício do prazo de vigência do convê-
nio original até a data de 18/06/2019.

Extrato de prorrogação de ofício ao convênio n º 0761/2016 Partes: 
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Prefeitura Municipal de 
Bonfim. Objeto: a prorrogação de ofício do prazo de vigência do con-
vênio original até a data de 24/05/2019.

Extrato de prorrogação de ofício ao convênio n º 0709/2016 Partes: 
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Prefeitura Municipal de 
Monsenhor Paulo. Objeto: a prorrogação de ofício do prazo de vigência 
do convênio original até a data de 24/05/2019.

14 cm -14 1040453 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais

 EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS.
Homologação – Pregão Eletrônico 57/2017

O Presidente da EPAMIG, no uso de suas atribuições, homologa o 
resultado do processo licitatório 3051002000104/2017, referente a 
Sistema de Segurança - Campo Experimental de Pitangui - EPAMIG/
ITAC. Adjudicando lote 01 - Alerta Sistemas de Tecnologia e Soluções 
Eireli - ME, no valor de R$ 21.900,00 (vinte e um mil e novecentos 
reais). Ratificado em 14/12/2017.

2 cm -14 1040504 - 1

Companhia de Saneamento do 
Estado de Minas Gerais

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
JULGAMENTO

Concorrência Nº CPLI.1020170148
Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de melhorias do Sistema de Abastecimento de Água de Medina 
- MG. Julgamento: Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2017. Para esta 
licitação não compareceram empresas interessadas em apresentar pro-
posta. Processo encerrado. Data: 12/12/2017

JULGAMENTO
Concorrência Nº CPLI.1020170129

Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços de Implantação do Sistema de Esgoto Sanitário da cidade 
de Felixlândia - MG. A proposta comercial da empresa FOMENGE 
ENGENHARIA LTDA foi desclassificada por ter sido apresentada 
em desacordo com o Edital. Vencedora: TRAFFIC CONSTRUTORA 
LTDA. Valor: R$ 12.275.180,66. Data: 12/12/2017

COMUNICADO DE RECURSO – FASE HABILITAÇÃO
Tomada de Preços Nº CPLI.0920170158

Objeto: elaboração de Perícias Técnicas de Engenharia em imóveis de 
terceiros, em obras da COPASA MG e em sistemas de água e esgoto 
localizados nas áreas de abrangência dos Distritos Operacionais e das 
Divisões da COPASA no âmbito da Diretoria de Operação Metro-
politana – DMT - LOTE A – DTSL e DTSZ – LOTE B – DTLE e 
DTIB – LOTE C – DTSO E DTBE. Informamos que a empresa Cons-
trutora Firenze Ltda, interpôs recurso administrativo, contra a decisão 
da Comissão Permanente de Licitações que a inabilitou. Pelo exposto 
a sessão de abertura das propostas comerciais marcada para o dia 
18/12/2017 às 08:30 horas, fica suspensa. Está aberto o prazo de 05 
(cinco) dias uteis para vistas ao processo. Data: 14/12/2017

RESULTADOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0394 – PEM
Objeto: Conjunto Motobomba e Quadro de Comando. Item 01 – Con-
junto Motobomba, encerrado, conforme consta dos autos. Proposta 
vencedora: Bamaro Montagens Elétricas Ltda., para o Item 02 – Qua-
dro de Comando, no valor total de R$ 13.900,00.

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0409 – PEM
Objeto: Válvulas Borboleta . Propostas vencedoras: Aquamec Industria 
e Comercio de Equipamentos Ltda., para o item 01 (R$ 246.050,00), 
DMB Hipertec Equipamentos Eireli para os itens 02 e 04 (R$ 73.100,00 
e R$ 73.690,00) e VCW Válvulas - Indústria, Comércio e Representa-
ção Ltda. (R$ 239.820,00) para o item 03, perfazendo o valor total de 
R$ 632.660,00.

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0563 – PEM
Objeto: Estufa Incubadora Microprocessada. Resultado: Encerrado. 
Não houve empresa vencedora, conforme consta dos autos.

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0578 – PES
Objeto: Serviços de Calibração e Eventual Manutenção Corretiva de 
Instrumentos de Medição. Resultado: Encerrado. Não houve empresas 
interessadas, conforme consta dos autos.

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0580 – PEM
Objeto: Dinamômetros. Proposta vencedora: Técnica Industrial 
Oswaldo Filizola Ltda., no valor de R$ 66.000,00.

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0592 – PES
Objeto: Manutenção em Motos Honda e Yamaha. Resultado: Encer-
rado. Não houve empresa vencedora, conforme consta dos autos.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SPAL - nº 
05.2017/3061 – PES
Objeto: Serviços de Manutenção em Equipamentos Agregados a Veícu-
los. Foram registrados os preços da empresa: Brasforts Peças e Serviços 
Ltda., no valor total de R$ 779.990,00, conforme consta do Anexo I dis-
ponível no site da COPASA MG em www.copasa.com.br, fornecedores, 
pregão, encerrados.

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SPAL - nº 
05.2017/3065 – PEM
Objeto: Tampões em Ferro Fundido. Resultado: Encerrado. Não houve 
empresa vencedora, conforme consta dos autos.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0631 - PES
Objeto: Serviços de poda, supressão de árvores e roçada na ETE Arru-
das. Dia da Licitação: 27 de dezembro 2017 às 14:30 horas. Local: Rua 
Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte. Edital dis-
ponível em 13/12/2017. Mais informações: www.copasa.com.br (link: 
Fornecedores/Pregão).

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0517 – PEM (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: Conjunto Motobomba Submerso e Quadro de Comando 
Trifásico.
Dia da Licitação: 02 de janeiro 2018 às 08:45 horas. Local: Rua 
Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte. Edital dis-
ponível em 18/12/2017. Mais informações: www.copasa.com.br (link: 
Fornecedores/Pregão).

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0504 – PEM.
Objeto: Conjunto Motobomba Horizontal. A COPASA MG informa que 
o Pregão Eletrônico, objeto acima mencionado, anteriormente adiado 
‘Sine Die’, fica marcado para o dia para 02/01/2018 às 14:30 horas. 
Edital disponível em 18/12/2017. Mais informações: www.copasa.com.
br (link: Fornecedores/Pregão)

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0605 – PEM (COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP).
Objeto: Tubos em polietileno. Dia da Licitação: 02 de janeiro 2018 às 
14:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo 
Horizonte. Edital disponível em 18/12/2017. Mais informações: www.
copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0526 – PEM (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: Materiais diversos. Dia da Licitação:02 de janeiro 2018 às 
09:15 horas. Local: Rua Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo 
Horizonte. Edital disponível em 18/12/2017. Mais informações: www.
copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão).

AVISOS DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0490 - PEM (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: Agitadores de baixa rotação e tanques cilíndricos. A COPASA 
MG informa que o Pregão Eletrônico, objeto acima mencionado, mar-
cado anteriormente para o dia 19/12/2017 às 08:45 horas, fica adiado 
‘Sine Die’. Motivo: “Alteração na Especificação”

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0512- PEM (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: Curva 90º em Ferro Fundido. A COPASA MG informa que o 
Pregão Eletrônico, objeto acima mencionado, marcado anteriormente 
para o dia 21/12/2017 às 14:15 horas, fica adiado para 10/01/2018 
às 14:30 horas. Edital disponível em 27/12/2017. Mais informações: 
www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão). Motivo: “Adequação 
no Procedimento Licitatório.”

PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0597 - PEM (PARA ME/
EPP COM OPÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO).
Objeto: Equipamentos de Informática e Softwares. A COPASA MG 
informa que o Pregão Eletrônico, objeto acima mencionado, mar-
cado anteriormente para o dia 19/12/2017 às 14:30 horas, fica adiado 
para 29/12/2017 às 09:15 horas. Edital disponível em 15/12/2017. 
Mais informações: www.copasa.com.br (link: Fornecedores/Pregão). 
Motivo: “Alteração no Termo de Referência.”

A DIRETORIA

JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2017/0357 – PEM
Objeto: Centro de Controle de Motores.
A Diretora Presidente conheceu o teor dos recursos interpostos pelas 
empresas Hidropoços Ltda., Bamaro Montagens Elétricas Ltda. e DM 
Controles Elétricos Ltda. e decidiu:
1. negar provimento aos recursos interpostos pelas empresas Hidropo-
ços Ltda., Bamaro Montagens Elétricas Ltda. e DM Controles Elétricos 
Ltda. mantendo o posicionamento inicial no sentido de declara vence-
dora do certame a empresa AMC Acionamento e Montagens de Painéis 
Elétricos Eireli;
2. adjudicar à empresa AMC Acionamento e Montagens de Painéis 
Elétricos Eireli o objeto do presente processo, no valor total de R$ 
303.000,00;
3. determinar a intimação das partes interessadas sobre a presente deci-
são para que a mesma produza seus jurídicos e legais efeitos.

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2017.
Sinara Inácio Meireles Chenna

Diretora Presidente
36 cm -14 1040507 - 1

Agência de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte

A Agência RMBH NOTIFICAa empresa Sema Empreendimentos 
Ltda, CNPJ nº 17.637.141/0001-12, e a Sra. Maria Helena Rodrigues 
Rosa, CPF nº 031.339.066-58, para o pagamento de multa no valor de 
R$55.298,68 (cinquenta e cinco mil, duzentos e noventa e oito reais 
e sessenta e oito centavos), e comparecimento neste órgão para cele-
bração de Compromisso de Anuência Corretiva referente às irregula-
ridades no empreendimento “Bairro Franciscadriangela”, localizado 
no município de Ribeirão das Neves, conforme o Auto de Infração nº 
091/2010, no prazo de cinco dias.

2 cm -14 1040348 - 1

Secretaria de Estado de Cultura

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000983/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a CONSELHO COMU-
NITÁRIO NOSSA SENHORA DA PIEDADE; Objeto: Aquisição de 
equipamentos e material permanente; Valor: R$ 39.960,10. Valor da 
Contrapartida: R$0,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13.392
.140.4360.0001.4450.4101.1.10.8; Assinatura: 14/12/2017. Vigência: 
365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000982/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a CENTRO CULTU-
RAL CASA DO TEATRO; Objeto: Aquisição de equipamentos e veí-
culo; Valor: R$61.000,00. Valor da Contrapartida: R$0,00; Dotação 
Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.4450.4101.1.10.
8; Assinatura: 14/12/2017. Vigência: 365 dias.

3 cm -14 1040482 - 1

Fundação Clóvis Salgado

 Contrato Nº 242/2017 – Entre a Fundação Clovis Salgado/FCS e 
Arcar Sete Serviço; Objeto: Contratação de empresa especializada para 
reconfiguração do Jardim Externo do Palácio das Artes; Vigência: 90 
dias; Valor: R$ 56.000,00; Signatários: Augusto Nunes-Filho/FCS, 
Ivair José Cardoso

1 cm -14 1040470 - 1
Fundação Clóvis Salgado – FCS

 Termo de Autorização Nº238/2017 – Entre a Fundação Clovis Salgado/
FCS e Daiane Batista Fiuza; Objeto: Autorização de uso da Sala Juve-
nal Dias ; Vigência: 01 mês; Valor: R$5.040,00; Signatários: Augusto 
Nunes-Filho/FCS e Daiane Batista Fiuza.

 Termo de Cessão Nº 243/2017 – Entre a Fundação Clovis Salgado/
FCS e Secretaria de Estado de Direitos Humanos , Participação Social 
e Cidadania; Objeto: Autorização de uso da Serraria Souza Pinto; 
Vigência: 01mês; Signatários: Augusto Nunes-Filho/FCS e Nilmário 
de Miranda.

3 cm -14 1040243 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário

ATO DE ANULAÇÃO:
Fica anulada a publicação de cessão n° 02/2017 realizada no dia 
12/12/2017, pág. 30, IOF MG, com fundamento no princípio de autotu-
tela e na súmula 473 do STF. Neivaldo de Lima Virgílio. Secretário de 
Estado de Desenvolvimento Agrário.

EXTRATO DE CESSÃO 26/2017
Cessão 26/2017 / SEDA. A SECRETARIA DE ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, inscrita no CNPJ sob o nº. 
05.475.103/0001-21, com sede na Rodovia Prefeito Américo Gia-
netti, nº. 4001, 11º andar – Edifício Gerais, Bairro Serra Verde, em 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, neste ato representado(a) 
pelo(a) seu(ua) Secretário, Sr. Neivaldo de Lima Virgílio, cedente, 
e o cessionário Fundação João Pinheiro localizada na Alameda da 
Acácias, 70 – São Luiz – Pampulha - BH - MG CEP: 31.275-150 - 
CNPJ 17.464.652/0001-80; representado pelo seu vice-presidente Sr. 
Daniel Lisbeni Marra Fonseca, celebram entre si termo de cessão de 
uso do veículo Caminhonete Marca: MMC/L200 TRITON GL Chassi: 
93XLNKB8THCG27452, placa GMF8155, pelo período de 15 a 26/12 
do corrente ano; com a finalidade de promover trabalhos visando a cria-
ção de distritos no Município de Juiz de Fora. Prof. Neivaldo de Lima 
Virgílio, Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário. Belo Hori-
zonte, 15 de dezembro de 2017. 

5 cm -14 1040621 - 1

Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Participação Social e Cidadania

 EXTRATO Termo de Fomento 1651000669/2017. Partes: EMG/
SEDPAC e Comunidade Missionária de Villaregia, de Belo Horizonte/
MG, CNPJ 25.457.946/0005-36. Objeto: Parceria para oferecimento de 
atividades pedagógicas, esportivas, artísticas e culturais por meio de 
oficinas e alimentação balanceada para crianças e adolescentes, con-
forme Plano de Trabalho. Gestora da parceria: Maria Helena Almeida. 
Dotação orçamentária: 4091 14 243 036 4073 0001 33 50 43 01 0 45 1. 
Valor: R$ 10.952,00. Vigência: 365 dias. Assinatura em 13/12/2017.

2 cm -14 1040323 - 1
 EXTRATO do Contrato n° 22/2017. Partes: EMG/SEDPAC e Toyota 
do Brasil Ltda, CNPJ 59.104.760/0001-91, de São Bernardo do Campo/
SP. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 13 automó-
veis Etios Hatch 1.3 flex, para equipamento da rede de Centros de 
Atendimento às Mulheres e Ações de Enfrentamento à Violência con-
tra elas, de acordo com especificações do plano de trabalho do Convê-
nio nº 115/2012, firmado entre o Estado e o Governo Federal, e com 
especificações do Edital de Pregão Eletrônico nº 43/2017 e Processo 
de Compra 1651002 000043/2017. Dotações orçamentárias: 1651 08 
422 022 4206 0001 4490 52 17 0 10 3 e 1651 08 422 022 4206 0001 
4490 52 17 0 24 1. Vigência: 6 meses. Valor: R$ 663.000,00. Assina-
tura em 14/12/2017.

3 cm -14 1040587 - 1
Termo de Homologação de Pregão Eletrônico

Processo de Compras n° 1651002 000031/2017. Objeto: Aquisição 
de duas Telas de Projeção e duas Câmeras Fotográficas digitais, con-
forme especificações constantes do Termo de Referência e Anexos, e 
de acordo com as exigências e quantidades estabelecidas no Edital de 
Pregão Eletrônico nº 1651002 31/2017. O Ordenador de Despesa da 
SEDPAC, no uso de suas atribuições e baseado nas informações do pro-
cesso, HOMOLOGA os procedimentos relativos ao Pregão e a ADJU-
DICAÇÃO do objeto do pregão feita pela pregoeira às empresas vence-
doras dos lotes licitados, sendo elas: Lote 1) Gonçalves e Teixeira Ltda 
– EPP, CNPJ 08.422.075/0001-72, de Patos de Minas/MG, no valor de 
R$ 920,40 para duas telas de projeção; e Lote 2) Sirley Martins Bor-
ges ME, CNPJ 05.566.798/0001-57, de Ouro Branco/MG, no valor de 
R$ 1.950,00 para duas câmeras fotográficas. Valor total do Pregão: R$ 
2.870,40 (dois mil, oitocentos e setenta reais).

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2017.

Gabriel dos Santos Rocha
Secretário Adjunto de Estado de Direitos Humanos, 

Participação Social e Cidadania
5 cm -14 1040549 - 1
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usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a ANDRÉA LEITE RIOS, MASP 1319218-2, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 VD1100955, de recruta-
mento Amplo, a direção da Diretoria de Habitação de Interesse Social 
da Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/01/2018, pelo qual COSME AMARAL COSTA, MASP 1018214-5, 
foi nomeado para o cargo DAD-6 DA1100964 da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção da Diretoria de Recursos Humanos, BÁR-
BARA LUÍZA RAMOS, MASP 1312787-3, ocupante do cargo de 
provimento em comissão DAD-3 DA1101126, de recrutamento Amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da direção da Superintendência de Ação Discrimi-
natória e Arrecadação de Terras, CLAUDIA PIMENTA ROCHA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-6 DA1101116, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CLAUDIA PIMENTA ROCHA, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 DA1101116, de recrutamento amplo, 
a direção da Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VII, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 9º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CARLOS HENRIQUE OTONI, MASP 1017639-4, 
ocupante da função gratificada FGD-7 DA1100291, a direção da Dire-
toria de Georreferenciamento Rural da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agrário.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de 
janeiro de 2011, atribui a DENISE MARIA GATTAS HALLAK, 
MASP 1164650-2, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
EO1102624, de recrutamento amplo, a direção da Diretoria de Incen-
tivo ao Esporte Educacional da Secretaria de Estado de Esportes.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45.055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, 
a ANA CAROLINA ABRANTES, MASP 1391587-1, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 PH1100288 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 25/01/2018.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, dispensa NATAN JOSE CAMPOS DE CAR-
VALHO, MASP 1169444-5, da função gratificada FGD-4 ED1100196 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 31/01/2018.

15 1061685 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Odair José da Cunha

Expediente
RESOLUÇÃO SEGOV Nº 663 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a dilação de prazo para apresentação de relatório conclu-
sivo pela Comissão Especial instituída por meio da Resolução SEGOV 
nº 649, de 23 de outubro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso das atribui-
ções previstas no inciso III, § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais e, considerando o disposto no Decreto nº 47.047, de 16 de 
setembro de 2016 e no § 1º, inciso V, do art. 51 do Decreto nº 45.242, 
de 11 de dezembro de 2009, e, ainda, a justificativa aposta por meio do 
MEMO/02/2018, de 09/02/2018, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo assinalado no art. 1º, da Resolução SEGOV nº 
660, de 23 de dezembro de 2017, por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
de 22 de janeiro de 2018, para que a Comissão possa concluir seus tra-
balhos e apresentar o Relatório Conclusivo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de 22 de janeiro de 2018.

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2018.

Odair José da Cunha
Secretário de Estado de Governo

15 1061622 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Pedro Cláudio Coutinho Leitão

Instituto Mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 138/2018 APOSENTA, a partir de 15-02-2018, com proven-
tos integrais, nos termos do artigo 3º da Emenda à Constituição Fede-
ral, nº 47/2005, o servidor TEOFILO DE PINHO ANDRADE, masp 
1017133-8, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, nível V, grau B, com 
direito a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor 
atribuído ao nível 12, grau I, do cargo em comissão de chefe de escri-
tório seccional.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

15 1061532 - 1

 Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA

ATO Nº 134/2018 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº quinq A partir de:

DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA 1187655-4 2º 09-02-2018
FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA 1187611-7 2º 10-02-2018
LUIZA EMIKO HAMAWAKI KAWAMURA 1187693-5 2º 15-02-2018
MATILDE MOREIRA REZENDE 0352377-6 6º 12-02-2018
WALDIR PEREIRA DE CARVALHO 0633766-1 2º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060588 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 133/2018 CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº Quinq. A partir de:

ALINE RIBEIRO ROCHA DE SOUZA 1017166-8 7º 08-02-2018
MIRIAM SOUZA PINTO DE ALVARENGA 1017035-5 8º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060590 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 129/2018 CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, nos termos da Lei 15.303/2004, aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NOME CARGO ATUAL ANDAMENTO VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
10170850 ADELCIO GARCIA DA SILVA FISAG VI A VI B 01/01/2015
11280617 ALBERTO MAURO FONSECA ADJUTO FISAG II B II C 15/02/2018
11283082 ANNA ZILDA SPAMPINATO FISCA II B II C 07/02/2018
11282605 BRUNO SILVA CAMARA EGDA II B II C 18/01/2018
10171478 CARLOS ROBERTO DE MORAIS FISAG IV A IV B 30/01/2018
11190816 DENIS LUCIO CARDOSO FISCA II B II C 14/01/2018
11876554 DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA FISAG II A II B 20/01/2018
11309929 EMILSON MURILO COUTINHO FISCA II B II C 06/02/2018
11876117 FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA FISCA II A II B 01/02/2018
10613123 GERALDO MAGELA BARBOSA AGDA I C I D 02/02/2018
11279759 HELEN MARA FIALHO BARBOSA FISAG II B II C 10/02/2018
10173037 ITAMAR SILVA FISCA V A V B 01/01/2018
11875580 KENIA DA SILVA GUIMARAES FISCA II A II B 13/02/2018
11295078 MARCELO DE SOUZA FISCA II B II C 21/01/2018
11866944 MARCELO DE SOUZA MORAIS FISCA II A II B 17/01/2018
11868627 MARCOS VIEIRA RAMOS FISAG II A II B 25/01/2018
11315033 NILSON ANTONIO DA SILVA AGDA II B II C 23/01/2018
11867439 RODRIGO CARVALHO FERNANDES FISCA II A II B 25/01/2018
11868726 RODRIGO PAIXAO DE MELO FISCA II A II B 28/01/2018
10173490 SERGIO PACHECO FISCA II A II B 28/01/2018
10172989 TADEU JOSE GOMES FISAG IV A IV B 01/01/2018
11867207 VITOR JOSE AUGUSTO AGDA II A II B 15/02/2018
11868619 WALMIR GOMES SALES FISAG II A II B 13/02/2018
12700324 WELLERSON CHARLES DA SILVA PEREIRA AGDA I C I D 17/01/2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060592 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

 ATO Nº 115/2018 DISPENSA com base no artigo 106, alinea “b”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão, os 
servidores:

Servidor Masp Cargo Nº Vaga A partir de:
MARILIA DE OLIVEIRA CAVALIERI 1017135-3 FGI-3 IM 1100146 06-02-2018
ANTONIO AUGUSTO MOREIRA PINTO 1017894-5 FGI-4 IM 1100129 06-02-2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060597 - 1

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8 e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359.118-7.

II – Membros suplentes:

a)Marianna Reis Victoria – MASP: 752.951-4;

b)Alessandra Aline Vaz Moreira Nunes – MASP: 1.158.519-7 e

c)Marcus Vinicius Silveira Borges – MASP: 1.436.841-9.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria.

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 130/2018 TORNA SEM EFEITO no ato 009/2016 publicado 
em 16-01-2016, e progressão na carreira, no que se refere ao servidor 
ADÉLCIO GARCIA DA SILVA, masp 1017085-0, por ter sido publi-
cado indevidamente.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060591 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060601 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

07 1059758 - 1

Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Agência Reguladora de Serviços 

de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 
de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – 
ARSAE-MG, dispensa, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, LUZIA MARIA DE RESENDE FILHA, 
MASP 904459-5, do cargo de provimento em comissão DAI-22 
AR1100168, constante do Anexo X do Decreto nº 45.537, de 27 de 
janeiro de 2011, a contar de 29 de janeiro de 2018.
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2018

 Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 Diretor Geral

09 1060661 - 1

Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
 RESOLUÇÃO N° 021 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Associação Comunitária Sol Nascente – nos termos 
da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a)Cesária Alice Macedo – MASP: 1.122.938-2, desempenhando a fun-
ção de presidente da comissão;
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Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do 
seu mandato com prazo de 02 anos, sendo facultada recondução por 
igual período.

Art 5°. A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017.

Art 5°. Esta resolução revoga expressamente as Resoluções n° 35/2017, 
49/2017, 54/2017, 66/2017, 67/2017, 76/2017, 78/2017, 80/2017, 
82/2017, 85/2017, 86/2017, 89/2017, 91/2017, 93/2017, 94/2017, 
96/2017, 03/2018, 06/2018, 08/2018, 10/2018, 11/2018, 14/2018, 
16/2018 e 18/2018 e entra em vigor na data de sua publicação.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 033 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Festival Imune
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 988/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Lucas Guimaraens de Araujo Ribeiro – MASP: 1.387.534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 024 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos
Valor: R$ 41.000,00
Plano de Trabalho n° 275/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 023 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização do Projeto Produção em Artes Cênicas
Valor: R$ 330.000,00
Plano de Trabalho n° 416/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Thiago Veloso Vitral – MASP: 1.271.288-1

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 022 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Show Ecológico
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 1497/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 025 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Barracas para Feira de Artesanato
Valor: R$ 29.870,00
Plano de Trabalho n° 944/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 026 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Semana de Arte Integrada
Valor: R$ 100.000,00
Plano de Trabalho n° 538/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1.393.588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 027 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Arraial de Belo Horizonte 2018
Valor: R$ 272.830,16
Plano de Trabalho n° 752/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 028 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Casa do Teatro na Rua
Valor: R$ 61.000,00
Plano de Trabalho n° 1530/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 029 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Projeto Cultural e Educacional
Valor: R$ 35.000,00
Plano de Trabalho n° 1702/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 030 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 34.000,00
Plano de Trabalho n° 718/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 031 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 426/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Marcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 048 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Feira Nacional de Artesanato
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 1174/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 049 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Restauração da Igreja Matriz Nossa Senhora Mae dos Homens
Valor: R$ 56.73,82
Plano de Trabalho n° 1897/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 50 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Reforma da Sede Cultural da Associação dos Amigos do Museu 
Casa Guimaraes Rosa
Valor: R$ 50.002,19
Plano de Trabalho n° 1726/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Andrea de Magalhaes Matos – MASP: 1.387.045-6

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 051 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização de Evento Cultural
Valor: R$120.000,00
Plano de Trabalho n° 1128/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;


